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DECRETO

ANO -2 No 273 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2018

SUMÁRIO

DECRETO Nº. 037, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2018.

	
“Dispõe sobre o reconhecimento da efetivação dos 
Agentes Comunitários de Saúde, em exercício na 
Prefeitura Municipal de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, na data da Emenda Constitucional nº 

51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando que o parágrafo único do art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 51, de 2006, e as disposições da Lei Federal nº 
11.350, de 05 de outubro de 2006, asseguram aos Agentes Co-
munitários de Saúde, em exercício, em 14 de fevereiro de 2006, 
a transformação do vínculo de trabalho em prazo indeterminado;

Considerando que no Município de Vicentina – Estado de 
Mato Grosso do Sul o regime jurídico que rege o vínculo de tra-
balho por prazo indeterminado dos servidores com seus órgãos 
e suas entidades de direito público é o estatutário, instituído pela 
Lei nº 044, de 25 de setembro de 1991;

Considerando que a Lei Complementar nº 007 de 23 de de-
zembro de 2005 inseriu o cargo de Agente Comunitário de Saú-
de no Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal 
– Grupo Ocupacional – Atividades de Nível Médio;
 
DECRETA:

Artigo 1º - Os Agentes Comunitários de Saúde na Prefeitura 
Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul em efe-
tivo exercício, que tenham sido admitidos até a data de 14 de 
fevereiro de 2006, através de processo seletivo público, cons-
tante do Anexo Único deste decreto, serão investidos em cargos 
efetivos integrantes do Plano de Cargos e Remuneração dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS.

§ 1º - Para fins deste artigo, processo seletivo público é o pro-
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cedimento de recrutamento e seleção aberto por edital publica-
do na imprensa oficial, dirigido aos interessados que atendam a 
requisitos pré-estabelecidos e submetidos a prova de igual teor, 
numa mesma data e condições, cuja a aprovação e classificação 
tenham sido homologadas por Edital.

§ 2º - A investidura na função de Agente Comunitário de Saúde, 
dar-se-á no Nível II, Classe A, através do qual o servidor empos-
sado passa a ser submetido ao regime estatutário, objeto da Lei 
nº 044, de 25 de setembro de 1.991.

Artigo 2º - Os servidores investidos no cargo de Agente Co-
munitário de Saúde, que contarem menos trinta e seis meses de 
efetivo exercício no cargo, serão submetidos ao estágio proba-
tório durante o período necessário para completar este prazo.

Parágrafo Único - No período do estágio probatório, os 
Agentes Comunitários de Saúde serão avaliados na proporção 
de uma avaliação para cada seis meses de exercício.

Artigo 3º - Os Agentes Comunitários de Saúde efetivados, na 
forma deste Decreto, permanecerão no exercício de suas atri-
buições na região para a qual tenha sido habilitado em processo 
seletivo público e com lotação exclusiva na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Artigo 4º - O ocupante da função de Agente Comunitário de 
Saúde poderá ser demitido:
I – por prática de falta grave, dentre as situações enumeradas 
na Lei nº 044, de 25 de setembro de 130 de setembro de 1993;
II – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III – por necessidade de redução de quadro de pessoal, por ex-
cesso de despesa, nos termos do § 3º do art. 169 da Constitui-
ção Federal;
IV – por insuficiência de desempenho, apurada em avaliação 
anual;
V – quando deixar de residir na área geográfica da região para 
a qual foi recrutado ou por apresentar declaração falsa de resi-
dência.

§ 1º - A situação prevista no inciso IV será concretizada com 
base no resultado da avaliação anual, sendo assegurado ao 
servidor ciência do resultado e direito ao contraditório, mediante 
pedido de reconsideração, dotado de efeito suspensivo, que de-
verá ser apreciado em até trinta dias pelo Secretário Municipal 
de Saúde.

§ 2º - A condição prevista no inciso V do caput deste artigo não 
se aplica no caso de readaptação provisória por motivo de saúde 
e poderá ser relevada, na permuta entre Agentes Comunitários 
de Saúde ou com o remanejamento do servidor para ocupar pos-
to de trabalho vago na área onde vai fixar residência.

§ 3º - A mudança de local de residência do Agente Comunitário 
de Saúde deverá ser comunicada, previamente, à chefia imedia-
ta, para verificação se essa mudança implica em alteração da 
área/região de trabalho, sob pena do servidor incorrer na situa-
ção prevista no inciso V do caput deste artigo.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos doze dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e dezoito.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
NOME DO SERVIDOR

CLAUDETE DA CUNHA MARTINS
ELISSANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

MARIA AGRIPINA ESCOBAR PEREIRA
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